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PORTARIA 057 - 2019/2020 

 
  
 

Informação e Solicitação Faz: 
Comunicado Oficial Governadoria AL 
2019-2020 sobre COVID-19; 

 

           A Governadora do Distrito LB-4, MJF CLAUDIA CELINA DA 

SILVA, do Distrito Múltiplo LB de Lions Clubes Internacional, no uso de suas 

atribuições estatutárias. 

 

RESOLVE: 

 

                      Art. 1º. Ante o aumento dos casos do Covid-19 no país, levando-se em 

consideração as orientações do Ministério da Saúde e da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária, para que se evite a aglomeração de pessoas, 

principalmente em ambientes fechados, seria de bom alvitre que sejam 

suspensas todas as reuniões pelo prazo de quinze dias, como medida 

de prudência, visto que em grande parte dos clubes, temos associados 

enquadrados na faixa de risco, ou seja, associados acima de sessenta anos. 

Como sugestão fazer reuniões on-line, via WhatsApp, para não descumprir os 

vossos estatutos e  considerar validadas as decisões, desde que todos 

concordem. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir de 16 de março de 2020. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.            
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